
REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO e OUTRAS)

Nos  termos  do  artigo  102,  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  requer-se  a  coautoria  do
Projeto  de  Lei  n°  3.867,  de  2023,  de
autoria das Deputadas: Iza Arruda, Maria
do  Rosário,  Elcione  Barbalho,  Jandira
Feghali, Camila Jara, Renata Abreu, Maria
Arraes e Maria do Rosário,  que “Altera a
Lei  das  Eleições  e  a  Lei  dos  Partidos
Políticos  para  autorizar  o  pagamento  de
despesas  com  a  segurança  pessoal  de
candidatos no período de campanha eleitoral
com recursos oriundos dos Fundos Eleitoral
e Partidário”.

Nos termos do artigo 102, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requer-se a coautoria do Projeto de Lei n° 3.867 de 2023, de

autoria das Deputadas: Iza Arruda, Maria do Rosário, Elcione Barbalho, Jandira

Feghali,  Camila Jara,  Renata Abreu,  Maria Arraes e Maria do Rosário,  que

“Altera  a  Lei  das  Eleições  e  a  Lei  dos  Partidos  Políticos  para  autorizar  o

pagamento de despesas com a segurança pessoal de candidatos no período

de  campanha  eleitoral  com  recursos  oriundos  dos  Fundos  Eleitoral  e

Partidário”.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234891649700
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Requerimento
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Nos termos do artigo 102, do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requer-se a coautoria do

Projeto de Lei n° 3.867, de 2023, de autoria

das Deputadas: Iza Arruda, Maria do

Rosário, Elcione Barbalho, Jandira Feghali,

Camila Jara, Renata Abreu, Maria Arraes e

Maria do Rosário, que “Altera a Lei das

Eleições e a Lei dos Partidos Políticos para

autorizar o pagamento de despesas com a

segurança pessoal de candidatos no

período de campanha eleitoral com

recursos oriundos dos Fundos Eleitoral e

Partidário”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234891649700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 4  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 6  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 7  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234891649700
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